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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Contratação de serviços  

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Processo nº: 11/2024 

 

ÁREA REQUISITANTE: 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

 

DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP E ESTA CONTRATAÇÃO: 

Legislação e requisitos: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 19/2024 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Guatambu irá realizar a feira EXPOGUATAMBU 2024, no mês março, nos 

dias 15, 16 e 17, tendo como objetivo promover o setor agropecuário, incentivar a troca de 

conhecimentos entre produtores rurais, oferecer entretenimento para a população e 

aquecer a economia local. A feira contará com a presença de expositores de máquinas e 

implementos agrícolas, insumos, produtos agroindustriais, animais e demais produtos e 

serviços relacionados ao setor. 

Visando estimular à cultura local nada mais justo a contratação de artistas locais como 

forma de valorizar e fortalecer a cena cultural da região. Esses artistas muitas vezes estão 

em busca de oportunidades para mostrar seu trabalho e contribuir para o desenvolvimento 

cultural da comunidade. 

Muitas vezes, os artistas locais possuem talento e potencial tão grande quanto artistas 

mais renomados. Contratá-los para um show humorístico é uma forma de reconhecer esse 

talento e proporcionar uma plataforma de incentivo, sem que, contudo, tenham que sair da 

sua cidade de origem para receber oportunidades, conforme demonstram as histórias de 

artistas hoje consagrados.  
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Contratar artistas locais para um show humorístico cria uma conexão direta com a 

comunidade local. Isso não só gera um sentimento de orgulho da região, como também 

ajuda a envolver os moradores e aumentar o engajamento com o evento. 

Ainda, artistas locais muitas vezes são uma opção mais acessível financeiramente do que 

contratar artistas renomados ou de fora da região. Isso pode representar uma economia 

significativa nos gastos com o evento, permitindo a realização de outras atividades ou 

melhorias. 

Muitos artistas locais são empreendedores, que investem tempo e recursos em suas 

carreiras. Contratar esse artista para um show humorístico é uma forma de apoiar o 

empreendedorismo local e incentivar o desenvolvimento econômico da região. 

A expectativa é de que a feira agropecuária de Guatambu atraia tanto moradores locais 

quanto visitantes de outras cidades da região, movimentando a economia e contribuindo 

para o desenvolvimento do município. A organização está trabalhando para viabilizar todas 

as atrações e garantir o sucesso do evento. 

O PIÁ DA GRANJA 
 
O personagem "Pia da Granja" surgiu de forma espontânea em 23 de março de 2019, 

durante uma brincadeira despretensiosa que trouxe à vida uma figura única e autêntica. 

Com uma abordagem bem-humorada e humanizada, ele rapidamente se destacou ao 

apresentar a realidade do campo de maneira leve para toda a família. 

 

Ao longo de quase seis anos, o Pia da Granja conquistou o coração do público, tornando-

se o maior perfil de agronegócio no oeste catarinense. Com mais de 1 milhão de 

seguidores em suas redes sociais, ele se destaca com números impressionantes: 340.000 

no Instagram, 528.000 no TikTok e 230.000 no Facebook. 

 

Sua autenticidade e jeito divertido de entreter o público não apenas consolidaram o Pia da 

Granja como uma grande figura pública regional, mas também atraíram multidões por 

onde passa. Seu carisma e representação descontraída da vida no campo o 
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transformaram em uma verdadeira sensação, conectando-se com diversos públicos e 

proporcionando momentos de alegria a todos que o 

acompanham. 

 

A trajetória do Pia da Granja tem sido marcada por uma notável ascensão no cenário de 

feiras de agronegócio. Ao longo desse percurso, destacam-se participações em eventos 

de grande porte, como a Expo Inter em Esteio, o Show Rural Coopavel em Cascavel e a 

Expo Direto em Não-Me-Toque. Essas feiras representam momentos cruciais em que o 

Pia da Granja teve a oportunidade de consolidar sua presença, estabelecer parcerias e 

ampliar sua influência no setor agropecuário. 

 

Além das feiras de abrangência nacional, o Pia da Granja marcou presença em inúmeras 

feiras regionais, incluindo a Efapi em Chapecó, o Itaipu Rural Show em Pinhalzinho, a 

Expo Femi em Xanxerê, e diversas outras de menor porte. Essa abrangência geográfica 

permitiu ao perfil ampliar seu alcance, interagir com diferentes públicos e fortalecer sua 

presença em diversas regiões. 

 

Diante da incontroversa viabilidade e necessidade, busca-se a contratação de um show 

humorístico com artista local. 

 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Município de Guatambu, localizado na região Oeste de Santa Catarina, com população 

de 8.425 habitantes, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, ou seja, abaixo de 20.000 (vinte mil) habitantes, se encontra em fase de transição 

para utilização da nova Lei de Licitações, razão em que se enquadra na exceção do art. 

176 da Lei 14.133/2021. 

“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 

terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação 

desta Lei, para cumprimento: 
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I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º 

desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os 

Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige 

que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 

publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 

referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, 

que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica”. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DA SOLUÇÃO COMO UM 

TODO: 

O evento (EXPOGUATAMBU) que se realizará nos dias 15, 16 e 17 de março, contará 

com apresentação de show humorístico/locução e sonoplastia nos dias 15, 16 e 17 de 

março de 2024, sendo oferecido pelo profissional, reconhecido artisticamente como “Pia da 

Granja”, devendo estar incluso no valor da contratação as despesas com hospedagem, 

alimentação e deslocamento.  

 

Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021 

a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de 

comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se 

que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 
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A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de 

empresário exclusivo, definido pela Lei como:  

 

Art. 74 [...] II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a 

exclusividade permanente e contínua de representação, no País 

ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 

por meio de empresário com representação restrita a evento ou 

local específico.  

 

Dessa forma, o permissivo legal que fundamenta a possibilidade de contratação direta de 

artistas por meio de inexigibilidade de licitação está disposto no artigo supramencionado. 

 

Em vista disso, são requisitos para a contratação pretendida, nos termos do que citado 

acima: (i) que o profissional seja de qualquer setor artístico; (ii) pode ser contratado 

diretamente ou através de empresário exclusivo; (iii) deve ser consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS E VALOR A SER PAGO 

O profissional será contratado de forma exclusiva, unitária, para prestar serviços 

específicos na Feira Agropecuária EXPOGUATAMBU 2024, conforme segue: 

 

Dia: 15/03/2024 – Horário de início 09hs e 00min - Término 20hs e 00min  

Dia: 16/03/2024 – Horário de início 09hs e 00min – Término 20hs e 00min 

Dia: 17/03/2024 - Horário de início 09hs e 00min – Término 20hs e 00min 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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Durante a apresentação humorística nos dias e horários acima especificados o artista 

deverá fazer a locução e sonoplastia. O serviço de locução e sonoplastia poderá ser 

subcontratado o qual será para a realização de divulgação através da Rádio Feira de 

inserções de publicidade dos Expositores e Patrocinadores em atendimento ao Edital de 

Chamamento Público 02/2024 para Credenciamento de Patrocinadores 

O valor total da contratação é de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).  

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Refere-se o presente caso à hipótese de inexigibilidade de licitação, portanto, não havendo 

competição, o que inviabiliza o levantamento de mercado.  

 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O cachê do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanto aos 

valores praticados por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar 

para realizar tal serviço. Neste sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de 

shows anteriores daquele mesmo profissional e checar se o valor ora proposto é 

compatível com o que vinha sendo praticado por ele.  

 

O município de Guatambu buscou contratações semelhantes, realizadas no oeste de 

Santa Catarina.  Conforme contratação acostada a este ETP com a empresa Poli Filtro 

Indústria e Comércio de Peças Para Autos Ltda, Music2 Publicidade Digital Ltda, Orbita 

DGT Ltda, Sicredi Região da Produção RS/SC/MG. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 Não se aplica.  

  

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a presente contratação o Município ofertará um grande evento de show humorístico 

aos munícipes, visando um grande público prestigiando o evento e a presença do artista o 
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qual é conhecido nas Regiões do Estado do Rio Grande do Sul, Paraná, Santa Catarina e 

principalmente na região sul onde encontra-se localizado o Município de Guatambu.  

 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Como providência, sugere-se que a Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento acompanhe  a execução do serviço que será prestado.  

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

Não se aplica 

 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não haverá impacto ambiental.  

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Entendemos que a contratação é viável, com base neste Estudo Técnico Preliminar, 

submetendo-o à superior análise e aprovação da Administração Municipal. 

 

A contratação de um humorista local, conforme é o caso do artista Daniel Perin (Piá da 

Granja”, é fundamental para garantir não somente a excelência do evento, mas também 

para valorizar o povo da terra guatambuense. Aliado a isso, tem-se na experiência e 

reconhecimento do artista, como demonstraremos abaixo: 

 

A contratação do humorista Pia da Granja pode ser justificada pelos seguintes motivos: 

 
 
O personagem "Pia da Granja" surgiu de forma espontânea em 23 de março de 2019, 

durante uma brincadeira despretensiosa que trouxe à vida uma figura única e autêntica. 

Com uma abordagem bem-humorada e humanizada, ele rapidamente se destacou ao 

apresentar a realidade do campo de maneira leve para toda a família. 
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Ao longo de quase seis anos, o Pia da Granja conquistou o coração do público, tornando-se 

o maior perfil de agronegócio no oeste catarinense. Com mais de 1 milhão de seguidores em 

suas redes sociais, ele se destaca com números impressionantes: 340.000 no Instagram, 

528.000 no TikTok e 230.000 no Facebook. 

 

Sua autenticidade e jeito divertido de entreter o público não apenas consolidaram o Pia da 

Granja como uma grande figura pública regional, mas também atraíram multidões por onde 

passa. Seu carisma e representação descontraída da vida no campo o transformaram em 

uma verdadeira sensação, conectando-se com diversos públicos e proporcionando 

momentos de alegria a todos que o 

acompanham. 

 

A trajetória do Pia da Granja tem sido marcada por uma notável ascensão no cenário de 

feiras de agronegócio. Ao longo desse percurso, destacam-se participações em eventos de 

grande porte, como a Expo Inter em Esteio, o Show Rural Coopavel em Cascavel e a Expo 

Direto em Não-Me-Toque. Essas feiras representam momentos cruciais em que o Pia da 

Granja teve a oportunidade de consolidar sua presença, estabelecer parcerias e ampliar sua 

influência no setor agropecuário. 

 

Além das feiras de abrangência nacional, o Pia da Granja marcou presença em inúmeras 

feiras regionais, incluindo a Efapi em Chapecó, o Itaipu Rural Show em Pinhalzinho, a Expo 

Femi em Xanxerê, e diversas outras de menor porte. Essa abrangência geográfica permitiu 

ao perfil ampliar seu alcance, interagir com diferentes públicos e fortalecer sua presença em 

diversas regiões. 

 

Dessa forma, a contratação de Pia da Granja como humorista para um evento ou 

celebração pode ser uma excelente escolha para garantir a diversão e o entretenimento 

dos presentes.  
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A contratação do artista por inexigibilidade de licitação está fundamentada no artigo 74, 

inciso II da Lei 14.133/2021. A escolha decorre da singularidade e da notória 

especialização do artista, ainda que consagrado, por enquanto, pela opinião pública local, 

o que se demonstra suficiente e razoável. Além disso, sua presença contribuirá para o 

prestígio do evento, atraindo mais patrocinadores, investidores e público em geral. 

 

Considerando todos esses aspectos, e como forma de incentivar artistas locais, a 

contratação do humorista Daniel Perin “Píá da Granja” se demonstra essencial para a 

realização de um evento de qualidade e diversificado (EXPOGUATAMBU 2024), 

beneficiando não somente a cultura e economia local, mas também oferecendo 

entrenimento de qualidade ao público que prestigiará o evento.  
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PARTICIPAÇÃO NO RODEIO COUNTRY – LOCUTOR CESAR PARANA NA CIDADE DE 

CHAPECÓ/SC 

 

 

PARTICIPAÇÃO NO EVENTO AGRO CHAMA NA CIDADE DE CHAPECÓ/SC 
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PARTICIPAÇÃO NA ITAIPU RURAL SHOW EM PINHALZINHO 
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JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE  

 A avaliação de viabilidade é considerada viável, tendo em vista que o benefício alcançado 

é imediato, estando de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e suprindo com a necessidade 

que o Município possui.  

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2024, contados da data de assinatura 

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.  

 

Sustentabilidade 

Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos:  

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, 

na execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e 

serviços quando cabível, com destaque:  

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA);  

d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais 

recicláveis;  

c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de 

ruído;  

d) observação das normas do INMETRO;  

e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os 

seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com 

as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
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        MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGUUAATTAAMMBBUU  
    

 

 
Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu SC – CEP: 89.817-000 

E-mail: licitacao@guatambu.sc.gov.br | Site: www.guatambu.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3336-0102 
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Há previsão orçamentária para a contratação do objeto previstas na Lei Orçamentária: 

Ação: 2.33 – Feira do Agricultor e ExpoGuatambu, despesa 91: 3.3.90.00.00  - Aplicações 

Diretas Fonte de Recurso: 100 - Recursos Próprios - Livre: 1.500.7000  

 

Guatambu/SC, 05 de março de 2024 

 

 

 

     JANCLEI PIGATTO 

                                                       Técnico Agrícola 

Responsável Pelo Estudo Preliminar Técnico 
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